
 

 

Chapecó (SC), 10/05/19. 

 

RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DO OBJETO 

Processo 58701.003514/2015-94 

 

 

1. Consecução do Objeto 

 

Apresentamos o Relatório de Cumprimento do Objeto do Projeto denominado “Craque Cidadão Verde e Branco”, 

Processo nº 58701.003514/2015-94, elaborado pelo Proponente Associação Chapecoense de Futebol (ACF). 

 

Através do presente relatório, demonstramos os resultados das ações desenvolvidas no período de 24/08/17 a 

30/04/19, com vistas à Prestação de Contas Final, conforme Portaria 269, de 30 de agosto de 2018, em seu Capítulo 

IV, Seção II, art. 72 e 73, incisos e parágrafos, bem como informações contidas no portal do ME, na página específica 

da LIE – link “Instruções para Prestação de Contas Final”. 

 

Esperamos, com isso, demonstrar a seriedade e transparência que utilizamos na gestão e controle dos recursos, 

bem como continuar merecendo o respeito desta digníssima Comissão Técnica desse Ministério e da sociedade em 

geral. 

 

a. Objetivo Geral e Específico 

 

O projeto em questão estabeleceu o seguinte objetivo geral quando da sua concepção:  

Proporcionar aos atletas não profissionais do projeto Craque Cidadão Verde e Branco a oportunidade de prática 

regular desportiva, na modalidade Futebol de Campo, atendendo adolescentes em formação, na faixa etária entre 

14 (quatorze) e 19 (dezenove) anos de idade, em três categorias distintas (Sub 15, 17 e 20), visando a participação 

em competições organizadas pela Federação Catarinense de Futebol (FCF). 

 

Resultados: 

Em função da captação parcial dos recursos, o novo plano de trabalho contemplou 60 atletas, na faixa etária entre 

14 (quatorze) e 17 (dezessete) anos, em duas categorias distintas (Sub 15 e Sub 17). Durante todo o período de 

execução do projeto, este proponente conseguiu atender os objetivos propostos, conforme apresentado nas 

próximas páginas deste relatório. 

 

 

 

 

 

 



 

 

b. Metas Qualitativas 

 

Meta 1: Oferecer condições adequadas de treinamento aos atletas 

Indicador: Equipe técnica qualificada 

Instrumentos de verificação: Planilhas de treinos e desempenho 

Resultados: Meta atingida. Todos os atletas realizaram os treinamentos com equipe técnica e multidisciplinar, com 

profissionais capacitados e habilitados para desempenho de suas funções. 

 

Meta 2: Obter as melhores posições nas competições 

Indicador: Participação nos treinamentos e competições 

Instrumentos de verificação: Relatório final das competições 

Resultados: Meta atingida conforme material apresentado na clipagem (fotos e vídeos) e relatórios anexos. 

 

Meta 3: Aumentar a visibilidade da equipe/atletas nos meios de comunicação 

Indicador: Obtenção de resultados significativos nas competições 

Instrumentos de verificação: Fotos, filmagens e reportagens. 

Resultados: Meta atingida conforme material apresentado na clipagem (fotos e vídeos) e relatórios anexos. 

 

c. Metas Quantitativas 

 

Meta 1: Atender 60 (sessenta), na faixa etária entre 14 e 17 anos 

Indicador: Obtenção dos recursos incentivados 

Instrumentos de verificação: Cadastro individual de atletas 

Resultados: Meta atingida conforme apresentado no relatório de cadastro de atletas. 

 

Meta 2: Participar de 4 (quatro) competições organizadas pela FCF, conforme calendário anexo 

Indicador: Participação nos treinamentos e competições 

Instrumentos de verificação: Relatório final das competições 

Resultados: Meta atingida conforme material apresentado na clipagem (fotos e vídeos) e relatórios anexos. 

 

Meta 3: Classificar ao menos uma categoria entre os 3 (três) primeiros lugares, em pelo menos uma categoria 

Indicador: Participação nos treinamentos e competições 

Instrumentos de verificação: Fotos, filmagens e reportagens e chaves das competições. 

Resultados: Meta atingida conforme material apresentado na clipagem (fotos e vídeos) e relatórios anexos. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
2. Comprovante de Execução 
(Comentar fotos, reportagens, publicações e outras formas de divulgação e registro de execução do projeto, 
encaminhados conforme item X do artigo 51 da portaria 120/09) 
R.: Os comprovantes de execução (fotos, filmagens e reportagens) seguem, anexo, ao final deste relatório 

 

 
3. Execução Financeira 
(Comentar as diferenças mais significativas entre os valores orçados e os realizados, justificando-os se for o caso; 
justificar a escolha das ações para uso dos rendimentos das aplicações; informar saldo de recursos não utilizados) 
 
Inicialmente, convém citar que o projeto em questão obteve captação parcial dos recursos, o que demandou ajuste 
mediante Plano de Trabalho Ajustado, aprovado na 107ª reunião ordinária da Comissão Técnica da LIE, realizada 
em 16/08/17. 
 
O Termo de Compromisso foi assinado em 24/08/17e a liberação da 1ª parcela dos recursos foi realizada no dia 
25/10/17, no valor de R$ 717.766,00(setecentos e dezessete mil, setecentos e sessenta e seis reais), 
correspondendo a 68,21% do valor total. 
 
No período apurado e apresentado nesta prestação de contas parcial, o valor total acumulado de despesas foi de 

R$ 453.831,77 (quatrocentos e cinquenta e três mil, oitocentos e trinta e um reais e setenta e sete centavos), 

correspondendo a 43,49% do valor inicialmente previsto e 63,23% correspondente ao repasse da 1ª parcela. 

 

A prestação de contas parcial foi protocolada em 05/06/18 e aprovada mediante a liberação da 2ª parcela dos 
recursos, realizada em 13/07/18, no valor de R$ 377.275,78 (trezentos e setenta e sete mil, duzentos e setenta e 
cinco reais e setenta e oito centavos).  
 
Em 05/11/18 foi solicitada a prorrogação de execução por mais 120 dias, mediante assinatura do 1º Termo Aditivo, 
ocorrida em 26/11/18. 
 

Rendimentos de Aplicação Financeira: 

Parte dos rendimentos da aplicação financeira foram utilizados nas ações 3.1 e 3.2, conforme descritos na planilha 

de execução físico financeira. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Observações: 

Conforme apresentado e detalhado na planilha financeira, ocorreram as seguintes devoluções motivadas por 

pagamentos indevidos e/ou cobrança de tarifas bancárias, conforme relatados abaixo: 

 

Pagamentos Indevidos/acima do previsto: R$ 40.884,66 

Tarifas Bancárias: R$ 29,35 

 

1. Em 07/11/17 - TED devolvida – Ref. ao pagamento de Marcia Ap. Souza - ação 1.16 (nº 01 - compensada nº 66) 

2. Em 15/12/17 – Dev. de R$ 326,58, sendo: (nº 64) - R$ 35,00; (nº 69 a 75) - R$ 7,00 tarifas; (nº 77) - R$ 284,58 

3. Em 09/01/18 – Dev. de R$ 2.082,25, sendo: (nº 144) - R$ 282,42; (nº 146 a 152) - R$ 7,00; (nº 153) - R$ 1.792,83 

4. Em 31/01/18 – Dev. de R$ 3.536,40, sendo: (nº 214) - R$ 173,50; (nº 216) - R$ 689,30; (nº 222) - R$ 1.840,83; (nº 

224 a 231) - R$ 8,00; (nº 234) - R$ 370,57; (nº 235) - 454,20 

5. Em 20/03/18 – Dev. de R$ 7,35 - tarifas bancárias (nº 303 a 309) 

6. Em 30/07/18 – Dev. de R$ 9.192,14 - Referente aos pagamentos acima do previsto para as ações 1.3.1 e 1.16  

7. Em 25/09/18 – Dev. de R$ 10.962,66 - Referente guias pagas indevidamente (linhas nº 630, 631 e 632) 

8. Em 11/01/19 – Dev. de R$ 5.523,34 - Referente aos pagamentos acima do previsto para as ações 1.14 e 1.16  

9. Em 07/03/19 – Dev. de valores pagos acima do previsto (ver relação de RH) R$ 8.647,74 

10. Em 14/03/19 – Dev. de valores pagos em duplicidade para o PIS (ver relação de RH) R$ 606,20 

 

No dia 07/05/19, foi realizada outra devolução de R$ 606,20, motivada pelo Bloqueio Judicial do dia 03/04/19. 

 

Dessa forma, o resumo financeiro ficou assim composto: 

 

Captação: R$ 1.043.552,00  

(-) Despesas: R$ 1.049.252,51  

(+) Devoluções: R$ 40.884,66  

(+) Rendimentos Conta Bloqueada: R$ 51.489,80  

(+) Rendimentos Conta Livre Movimentação: R$ 8.679,04  

Saldo Final (Conta Bloqueada + Livre Movimentação): R$ 95.352,99  

 

Saldo Conta Bloqueada: R$ 0,02 

Recolhimento (GRU) Saldo Conta L. Movimentação: R$ 1,98  

Transferência Saldo Conta L. Movimentação: R$ 95.350,99 (para o processo 58000.115657/2017-15) 

 

 

 

 



 

 

Considerações sobre a GRU 

Conforme extrato bancário da Conta Bloqueada, foi realizado, no dia 05/12/16, um aporte no valor de R$ 2,00. 

Embora contabilizado, não foi possível a geração de seu recibo. Entretanto, esse valor foi repassado quando da 

liberação dos recursos, restando, ainda, R$ 0,02 na Conta Bloqueada. Para sua recomposição integral, 

providenciamos o recolhimento de R$ 1,98 via GRU, totalizando, assim, o montante de R$ 2,00. 

 

4. Pontos Positivos e Negativos 
(Comentar dificuldades encontradas em cada etapa do projeto – elaboração, aprovação, captação de recursos, 
execução, prestação de contas parcial, problemas ocorridos e sugestões de melhorias) 
 
Positivos: Sem dúvida, a oportunidade de proporcionar a prática de atividade física e esportiva aos jovens e 

adolescentes de diversas localidades do país, contribuindo com nossa missão social. 

 

Negativos:Nada que tenha comprometido a execução deste projeto. 

 

 
5. Conclusão 
(Comentários finais) 
 
Acreditamos que este projeto está contribuindo para o desenvolvimento dos atletas diretamente beneficiados. 
Independentemente do fato de se tornarem (ou não) grandes atletas profissionais, não temos dúvidas que estamos 
ajudando na formação de seres humanos dotados dos principais valores proporcionados pelo esporte, como 
disciplina, respeito e conduta ética e moral, fundamentais para o bom convívio em qualquer sociedade. 
 
Esperamos que, na continuidade deste projeto, sejamos tão ou mais vitoriosos. E que, novamente, possamos contar 
com a confiança e parceria de todos. 

 
Ante o exposto e por tudo o mais que consta dos autos deste processo, esperamos ter atendido de maneira 
satisfatória e completa o solicitado, ficando no aguardo da tramitação, análise e posterior aprovação na sua 
integralidade. 
 
 
Termos em que; 
P. deferimento. 
 
 
Atenciosamente. 
 
 

 

 

 


